
Nº 142, quarta-feira, 26 de julho de 2017 139ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017072600139

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 7º Os anexos desta Resolução encontram-se no sítio
eletrônico do DENATRAN: www.denatran.gov.br.

Art. 8º Fica revogada a Resolução CONTRAN nº 548, de 19
de agosto de 2015.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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RESOLUÇÃO Nº 682, DE 25 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre os requisitos técnicos dos es-
pelhos retrovisores destinados para moto-
cicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos
e quadriciclos.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro (CTB) e, conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de
2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito
(SNT).

Considerando que nenhum veículo poderá transitar nas vias
terrestres abertas à circulação pública sem que ofereça as condições
mínimas de segurança;

Considerando que a normatização do campo de visibilidade
do condutor é de vital importância na manutenção da segurança do
Tr â n s i t o ;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar e atualizar os
requisitos de segurança para os veículos nacionais e importados; e

Considerando o que consta nos Processos Administrativos nº
80000.111085/2016-65, 80001.002552/2008-47, 80001.011122/2009-
05 e 80001.007082/2009-99, resolve:

Art. 1º Esta Resolução estabelece os requisitos técnicos para
os espelhos retrovisores destinados para motocicletas, motonetas, ci-
clomotores, triciclos e quadriciclos.

Parágrafo único. Os requisitos técnicos de que trata o caput
deste artigo que definem os parâmetros de desempenho e os aspectos
de instalação estão discriminados no Anexo desta Resolução.

Art. 2° Para os efeitos desta Resolução, define-se espelho
retrovisor como um dispositivo para permitir a observação da área
adjacente ao veículo que não pode ser observada por visão direta.

Art. 3° Inovações tecnológicas não contempladas nos re-
quisitos técnicos desta Resolução podem ser aceitas, desde que sua
eficácia seja comprovada através de estudos técnicos, certificação ou
legislação internacional reconhecidos pelo órgão máximo executivo
de trânsito da União.

Parágrafo único. Alternativamente, para comprovação do de-
sempenho dos equipamentos obrigatórios de que trata a presente
resolução, os resultados de ensaios devem cumprir com os Regu-
lamentos Técnicos das Nações Unidas (ONU/UNECE) ou com as
Normas Federais de Segurança dos Veículos Motorizados (FMVSS)
dos Estados Unidos, conforme aplicável.

Art. 4° Ficam dispensados do cumprimento dos requisitos
desta Resolução os veículos militares e de uso exclusivo fora de
estrada.

Art. 5° A partir de 01 de janeiro de 2019, as motocicletas,
motonetas, ciclomotores, triciclos e quadriciclos, fabricados no país
ou importados, devem atender aos requisitos desta Resolução.

Parágrafo único. Fica facultada a antecipação ao atendimento
dos requisitos definidos nesta Resolução.

Art. 6º O descumprimento das disposições contidas nesta
Resolução sujeitará o infrator às sanções previstas no art. 230, incisos
IX e X, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

Art. 7º O Anexo desta Resolução encontra-se no sítio ele-
trônico do DENATRAN: www.denatran.gov.br.

Art. 8º Fica revogada a Resolução CONTRAN nº 549, de 19
de agosto de 2015.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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RESOLUÇÃO Nº 683, DE 25 DE JULHO DE 2017

Altera a Resolução CONTRAN nº 168, de
14 de dezembro de 2004, que estabelece
normas e procedimentos para a formação
de condutores de veículos automotores e
elétricos, a realização dos exames, a ex-
pedição de documentos de habilitação, os
cursos de formação, especializados, de re-
ciclagem e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o art. 12, incisos I e X, e o art.
141, ambos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto
nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema
Nacional de Trânsito (SNT).

Considerando a edição da Lei nº 13.258, de 08 de março de
2016, que altera o inciso XX do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para dispor sobre
a expedição da permissão internacional para conduzir veículo;

Considerando o que consta no Processo Administrativo no

80000.107770/2016-97, resolve:
Art. 1° Alterar o art. 40 da Resolução CONTRAN nº 168, de

14 de dezembro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 40. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da
União expedir a Permissão Internacional para Dirigir (PID), o que
poderá ser feito diretamente e mediante delegação aos órgãos exe-
cutivos dos Estados e do Distrito Federal ou a entidade habilitada
para esse fim pelo DENATRAN.

§ 1º A PID será expedida conforme modelo definido no
Anexo 7 da Convenção sobre Trânsito Viário, celebrada em Viena,
em 8 de novembro de 1968, e promulgada pelo Decreto nº 86.714, de
10 de dezembro de 1981, normatizado por Portaria específica do
D E N AT R A N .

§ 2º O DENATRAN deverá estabelecer os requisitos e pro-
cedimentos a serem observados para a produção e expedição da PID,
bem como para o credenciamento das entidades interessadas a pro-
duzir a PID e a habilitação das entidades interessadas em expedir a
PID."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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RESOLUÇÃO Nº 684, DE 25 DE JULHO DE 2017

Altera a Resolução CONTRAN nº 598, de
24 de maio de 2016, que regulamenta a
produção e a expedição da Carteira Na-
cional de Habilitação, com novo leiaute e
requisitos de segurança.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o art. 12, incisos I, da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito (SNT).

Considerando o que consta no Processo Administrativo no

80000.015736/2012-63, resolve:
Art. 1° Alterar o parágrafo único do art. 1º da Resolução

CONTRAN nº 598, de 24 de maio de 2016, para §1º e acrescentar o
§ 2º, com a seguinte redação:

"Art.
1º..................................................................................................

§ 1º O documento de habilitação será expedido em modelo
único, conforme especificações técnicas constantes nos Anexos I, II,
III e IV desta Resolução.

§ 2º O documento de habilitação previsto no §1º poderá ser
expedido em meio eletrônico, na forma estabelecida em portaria do
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN)."

Art. 2º Acrescentar o art. 8-A à Resolução CONTRAN nº
598, de 24 de maio de 2016, com a seguinte redação:

"Art. 8-A A Carteira Nacional de Habilitação Eletrônica
(CNH-e), deverá ser implantada pelos órgãos e entidades executivos
de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, a partir de 1º de
fevereiro de 2018, podendo o condutor optar também pelo documento
físico.

Art. 3º Alterar o art. 10 da Resolução CONTRAN nº 598 de
24 de maio de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. A Carteira Nacional de Habilitação será expedida
pelos órgãos ou entidades executivos de Trânsito dos Estados e do
Distrito Federal.

§1º A Carteira Nacional de Habilitação, em meio físico,
poderá ser produzida por empresas contratadas pelos órgãos ou en-
tidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal,
previamente credenciadas pelo DENATRAN, na forma estabelecida
em portaria específica.

§2º As imagens da fotografia, decadactilar e assinatura para
registro do condutor e produção da Carteira Nacional de Habilitação,
em meio físico e digital, poderão ser coletadas por entidades con-
tratadas pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados
e do Distrito Federal, previamente credenciadas pelo DENATRAN, e
inseridas no RENACH, na forma estabelecida em portaria especí-
fica.

§3º As imagens utilizadas para a produção da CNH, em meio
físico e digital, serão aquelas constantes na Base Central do RE-
NACH, inseridas pelas entidades de que trata o §2º.

§ 4º As imagens da fotografia, assinatura e das impressões
digitais dos dedos polegar e indicador da mão direita, deverão ser
coletadas a cada adição de categoria ou renovação da CNH e atua-
lizadas no Banco de Imagens do DENATRAN.


